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TER]VIODE REFERENCIA
Processo Administrativo no ll7DA6

I. CONDIÇÕT,S GERAIS DACONTRATAÇÃO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO PARA

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO.

2

UND QUANT
VALOR
UNIT,

VALOR
TOTALITf,M DESCRIÇÃO

BALDE
100 R$ 361,37 R$ 36.136,70

ALVEJA}{TE, BALDE 20 LTTROS.
DescriçIo:
Acondicionado em balde plástico resistente de 20 litos,

utilizado para todo o processo de lavagem de tecidos e roupas
hospitalaÍes, devendo o produto desinfetar e alvejar as roupâs
com efeito bactericida. O prodúo deverá conter em suâ

formulação: tricloÍo - f - triazenitriona - veÍculo -
coadjuvante e aditivo, tendo somo princípio ativo úicloro-
fuiazenitriona a ll,3%o. Anexar junto I proposta rcgistro do
produto de risco 2 e que esteja
na caregoria de desinfetante para roupas hospitalares.
MEMORIÁ DE CALCUU)
50 baldes por semestrc x 2 semestres: 100

R§ 30.734,30BALDE 100 R§ 307,34

AMÀCIANTE/ACIDULAIYTE, BALDE 20 LITRO§
DescriçIo: hincipio ativo, coadjuvante, atenuador de
espuma, espessante, sequestrsnte conservante, fragãncias e

águÀ PRINCIPIO ATIVO: Dialquiloxiêtil hidroxieúl metil
amõnio mail sulfato OU cloreto de dialquil dimetil amõnio.
MEMÓRIADECAICÚLO
50 baldes por svnesúe x 2 semesúes: l0O

LTND 50 RS 27,67 R$ 1.383,653

CABO DE ALUMINIO COM PRESILHA PARA MOP
únmo.
Descriçlo: Composição: Cabo de aluminio anodizado ( 1,40m
x 24mm de diâmeto), aÍmação profi em polipropileno e aço
galvanizado, sistema de fibras em looping e refil azulacrilico.
MEMÓRIA DE CALCÚLO
25 und por semestr,e x 2 semestres: 50

R$ 619,96 R$ 6r.996,304

DESINFETAIYTE PARÂ ROT'PA HOSPITALA&
BALDE 20 LITRO§
Deccriçdo: Aspecto: Liquido translúcido, cor: incolor, teor de
ácido peracético: l5% minimo teor de peóúdo de hidrogénio:
22%o minimo pH 25'C (solução 1,0%): 2,0 a 4,0 densidade
25'C (eiml): l,l0 a l,ll composigão veiculo, coadjuvante,
sequestrante, aditivos e peóxido de hidrogênio. Desinfetante
bactericids eficaz para roupa hospiular na eliminação de
microorganismos: Solmonella Chleraesius, Escherichia coli,
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7

8

UND r00 R$ óó,1 3 R$ 6.613,30

DETERGENTE LIMPA PISO 5 LITRO§

DcacriçIo: Detergente conc€ntrado para limpeza de pisos com
dilüÉo entre ll49 úé 1/199 de acordo com o grau sujidade.
Embalagem de 5 litros.

MEMÓRIA DE CALCÚLO
50 und por semestre x 2 semestres: 100

UND 100 R$ 2.880.006

HIPOCLORITO DE §ODIO A 1§ DE CLORO ATTVO -
5L
Dcacrtçto:Hipoclorito de sódio em solução aquosa, contendo
1,57o de cloro rtivq indicado para desinfecção, higienizaçâo
e sanitização de superffcies, utensílios, eqüpamentos e

ambientcs em geral. Produto com agão bactericidq fungicida
e vinrcida, recomendado para uso em limpeza hospitalar.

}{EMÓRIA DE CALCÚLO
50 und por semestre x 2 sernestres: 100

500 R$ 13,15 R$ 6.s7s,00

LI,IVA LATEX PARA LIMPEZA M, CAIIO CURTO.
MEMÓRIADE CALCÚLO
250 pares por semestre x 2 semestres: 500

PAR

300 R$ 15,06 R$ 4.518,90

LlIvA LATEX PARA LIMPEZA It4 CANO LONGO.
MEMÓRIA DE CâICÚI.I)
150 pares por semestre x 2 semestres: 300

PAR

PAR

500 RS 10,ó0 R$ 5.300,00I

PAR

300 R§ 3.180"00t0

LtIvA LATEX PARA LIMPEZA P, CAI\IO LONGO.
MEMÓRIA DE CALCÚLO
I 50 pares por semestre x 2 semestres: 300

UNIDA
DE

50 R$ 1.220,00ll

REFIL MOP ÚMIDO AMARELO 3.I{I G.
Descriçto: I Refil úmido 320 g com loop e cinta
BRALIMPIA ORIGINAL
Refil com 90% de algod?to e lV/o de poliéster em sua

composição, tem alto poder de absorção e resistência- Suas
pontas em loop arrastam e seguram mas as sujidades
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Staplryoccus aureus, Pseudomonas aeruginos. Contém Àcido
perácetico e peóxido de hidrogênio estabilizadq o que
permite uma liberaçílo gradativa de oxig&rio ativo na solução,
proporcionando maior eficiência na remoçâo de marrchas.

MEMÓRIÂ DE CALCÚLO
50 baldes por semestre x 2 semestres: 100

RS 28,80

LtryA LATEX PARA LIMPEZA P, CAIIO CURTO.
IIMMÓRIA DE CALCÚLO
250 pares por semestre x 2 semestres: 500

R$ 10,60

RS 24,40
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otmizando a limpeza e o tempo despendido nas tarefas. Os

ryfi.s em algodito / microfibra são indicados para a
higienização hospitalr e em geral, pois apresentam
exceletente absorção e alto poder para retirar liquidos.
Possuem excelente abrasão e poder de rcmoção de sujidades
para ambientes como laboratórios hospitalares por não
soltarem fiapos devido á sua composição e fios perfeitamente
tramâdos.
REFIL - PONTA LOOP _ 9OPIO ALGODÃO E IO %
POLIÉSTE& Comprimento : 35 CtvÍ, targura: 17 CM,
Altura: ó Clv[ Cor: AMARELO.
MEMóRIA DE cALcÚLo
25 und por semestre x 2 sernestnes: 50

t2

Descriçío: I Refil úmido 320 g com loop e cinta
BRALIMPIA ORIGINAL
Refil com 90/o de algodâo e l0o/o de poliéster em sua
composiçãq tem alto poder de absorção e resistência- Suas
pontas em loop arrastam e seguÍam mas as sujidades
otnizando a limpza e o tempo despendido nas tarefas. Os
refis em algodito / microÍibra são indicados para a
higienização hospitalar e em geral, pois aprcentam
exceletente absorção e alto poder pera Íetirar liquidos.
Possuem excelente abrasâo e poder de rcmoção de sujidades
para ambientes como laboratórios hospitalares por não
soltsÍem fiapos devido á sua composição e fios perfeiamente
tramados.
REFIL - PONTA LOOP - 9OPIO ALGODÃO E IO %
POLIÉSTER, Comprimento : 35 CM, Largura: l7 CM,
Altura: 6 CM, Cor: AZUL.
}OMÓRIA DE CALcÚLo
25 und por semesüe x 2 semestres: 50

REFIL MOP AZUL-34OG,

50 R$ 2s,42 R$ 1.27r,15

l3

D€§criÉo: I Refil úmido 320 g com loop e cinta
BRALIMPIA ORIGINAL
Refil com 9fflo de algodlto e lff/o de poliéster em sua
composiçãq tem alto poder de absorção e resistência. Suas
pontas em loop arrastam e seguÍam mas as sujidades
oúnizsndo a limpeza e o tempo despendido nas tarefas. Os
refis em algodlto / microfibra sâo indicados para a
higienização hospitalar e em geral, pois apresentam
exceletenle absorção e alto poder para rctirar liquidos.
Possuem excelente abrasilo e poder de rcmoção de sujidades
para ambientes como laboratórios hospitalares por não
soltarem fiapos devido á sua composiçil,o e fios perfeitamente
tramados.
REFIL - PONTA LOOP _ 90% ALGODÃoEl0%

t7cmento : 35 CIvl,

REFIL MOP VERMELHO34OG.

POLI

UND 50 R$ 28.56 R$ 1.428,00
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Altura: 6 CM, Cor: VERMELHO.
MEMÓRIÀ DE CALCÚLO
25 und por semesfe x 2 semestÍes: 50

I.l. O objeto desta contrataçâo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constant€ do

Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável

por até 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n"14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relagão à vigência da

contratação.

2. FTTNDAMENTAçÃO E rrESCRrÇÃo DANECE§§rDÂDE DACONTRATAÇÁO
2. l. A contratação para aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização para manutençilo do

Hospital Municipal deste Município fundamenta-se na necessidade contínua de assegurar condições

adequadas de limpeza, asseio, desinfecção e conservação dos ambientes hospitalares, visando à preservação

da saúde pública, à prevenção de infecções e à garantia de um atendimento seguro, eÍiciente e humanizado à

população.

2.2. O ambiente hospitalâr exige rigorosos padrões de higiene e sanitização, considerando a constânte

circulação de pacientes, acompanhantes, profissionais de saúde e demais servidores, além da realização de

procedimentos médicos que demandam elevado controle sanitário. A ausência ou insuficiência de materiais

sAco PARA LÍXO HO§PITALA& BRANCO, r00
LITROS COM IOO UND,
Descriçlo: Saco de lixo l00L hospitalar 75x105. Pacote c/
100 unidades
MEMóRIA DE CALCÚU)

500 pacote por semestre x 2 semestres: 1.000

rcT 1.000 R$ 34,3s R$ 34.353,00

SACO PARA LIXO HOSPITALA& BRANCO, 50
LITROSCOM lOOT,'ND.

MEMÓRIÂ DE CÁICÚLO
500 pacote por semes§e x 2 semestres: 1.000

PCT 1.000 R$ 28,8ó

UMECTAIYTE BALDE COM íI LITROS.
Deccriglo: Aspecto: Liquido e semi-pastoso, nivel de espuma:
alto, composição: Dodecilbenzeno Sulfonalo de sódio,
neutralizantes, coadjuvante, corante, espessânte, fragilncia,
conservante, sequestrantes, tensoativo não iônico e ágn.
MEMóRIA DE cALCÚLo
l0 balde por semestre x 2 semestres: 20

BALDE 20 R$ 737,67 R$ 14.753,34

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP no 68.527400
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de limpeza e produtos adequâdos compromete diretsmente a qualidade dos sewiços prestados, podendo

ocasionar riscos à saúde dos usuários, aumento da incidência de infecções hospitalares, contaminações

cruzadas e prejuízos à integridadc Íisica dos profissionais e pacientes.

2.3. AIém disso, a contratação visa manter a continuidade dos serviços públicos de saúde, evitando a

intemrpção de aliüdades essenciais em razão da falta de insumos básicos para higienização e limpeza, o que

poderia comprometer o funcionamento regular da unidade hospitalar e o atendimento à população

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERÀDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1 . A solução proposta consiste na aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização destinados

à manutenção contínua do Hospital Municipal deste Município, garantindo condições adequadas de limpeza,

conservaçâo, desinfecção e controle sanitário de todos os ambientes hospitalares, adminismtivos e de

atendimento ao público, observando todo o ciclo de vida do objeto, desde o planejamento da aquisição aré

suâ utilizaçâo final e descarte adequado.

3.2. Inicialmente, a solução contempla o levantamento das necessidades rcais de consumo da unidade

hospitalar, considerando a demanda diária dos setor€s, como enfermarias, recepção, consultórios, salas de

procedimentos, banheiros, copa, lavanderi4 áreas administrativas e demais dependências que exigem

higienização permanente. Esse levantamento permite a correta definição quantitativa e qualitativa dos itens,

evitando desperdícios, desabastecimento e aquisições inadequadas,

3.3. Portanto, a solução como um todo busca assegurar eficiência operacional, economicidade,

continuidade dos serviços públicos de saúde e atendimento às exigências legais e sanitrírias, garantindo o

pleno funcionamento do Hospital Municipal e a adequada prestaçâo dos serviços essenciais à população

4. REQUI§ITOS DÀ CONTRATAÇÃO

4.1 . Os materiais desta contratação, são comuns, de consumo, encontrados facilmente no mercado, sendo que

contratação deverá ocorrer mediante processo de licitação, para atender às necessidades de suprimentos do

Hospital Municipal deste municipio.

4.2. As particularidades de cada item estarão contidas nas respectiva especificações dos materiais no Termo

de Referência.

SAFIN
§ec,eiúlo de a.fÍnirroçôo

4.2.1 Consórcio: Tendo em vista o baixo valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e

o ramo de mercado a atender a demanda, não será admitida a participação de consórcio na presente

Av. Alacid Nunes, 79, CentÍo - Ab€l Figueiredo/PA - CEP n'ót.527{00
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contratação.

4.2.2 Indiceçâo de mrrta e modelo: para esta aquisição nib haverá indicação de marca específica.

{.23 Garantia: Não havení exig&rcia de garantia dos artisos 96 e sequintes da Lei n' 14. I 33. de

202t.

42.4 §ubcontratrçno: Não será dmitida a subcontratâção do objeto contratual.

42.5. §ustentrbilidrde: Os materiais de limpeza deverão, semprt que possível, ser

biodegradáveis, de baixa toxicidade e em embalagens recicláveis ou reutilizáveis. Devem ser

usados de forma a evitar desperdícios e gaÍantiÍ o annazenarnento e manuseio adequados. As

embalagens e Í€síduos gerados devem ser destinados de forma ambientalmente correta,

promovendo a redução de impactos ao meio ambiente

5.1. Cmdiíes de erecuçlo

5.1.1 A execuçâo do objeto seguiú a seguinrc dinâmica:

5.l.l.l InÍcio d€ execução do objeto: até 5 (cioco) dlas úteb, contados da data de assinaturado

contrato ou do recebimento da nota de empenho;

5.1.1.2 O prazo de validade na data da enü€ga não poderá ser inferior à metade do prazo total

recomendado pelo fabricanrc.

5. l. I .3 Não será aceita mercadoria entregue em desacordo com a Orrdem de Compra. O fomecedor

deveú apresentar 0l nota fiscal para cada Ordem de Compra recebida, esclarecendo-se

que não serâo aceitas rasuras ou informaçôes incorretas quanto ao histórico da mesma e

dados do comprador, sê comprometendo em caso de erm, trocar a referida Nota Fiscal

num prazo de 24 horas.

5.1.1.4Não serão aceitos produtos com embalagcns violadas ou com avarias, ocasionadas

durante o seu trsnsporte, devendo sêr trocados por outro em perfeito estado de acordo

com as especificações descritas, tendo a mesma o prazo de 24 horas, após o comunicado

do almoxarifado e/ou fiscal do conraro para substituição do produto.

Av. Alacid Nuncs, 79, Centro - Abcl FigueiÍedo/PA - CEP n'68.527fi0
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6.1. O prazo de garantia contratuâl dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078. de I I de setembro tle

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7,1. O conEato deveú ser executado Íielmente pelas paÍtes, de acoÍdo com as cláusulas avenpdas e as

normas da Lei no 14,133, de 2Al, e cada paí€ responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do c,ontrato, o cmnograma de execuçâo

será prorrogado automaticamente pelo tempo corespond€nte, snotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a conffiÍâda devem ser Í€alizadâs por escrito sempreque

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de menssgem eletrônica para esse fim.

7.4.O óÍgí,o ou entidade poderá convocar Í€pÍ€sentant€ da empresa para adoÉo de pmvidências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderÉ convocar o

Í€pÍ€sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano dc fiscalização,que

conteÉ informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das esrarégias para

execução do objeto, do plarrc complem€otar de execrsão da cortratada, quando howerdo método dc aferição dos

resultados e deq sançôes splicáveis! denhe outros.

7.6. Prcposto

7.6.1 A Conmrada designará formalmente o pÍ€poslo da empresa, antes do inÍcio da prestaçãodos

serviços, indicando no ins[umento os poderes e deveres em relação à execuçâo do objao contratado.

7.62 A Contratada dwerá manter preposto da empresa no local da execuçâo do objeto durante operíodo

de vigência do conüato.

7.63 A Contratante podeú recusar, desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposo

da empresa, hipótese em que a Contralada desigrará ouro para o exerclcio da atividade.

7.7. Fiscalizaçlo

7.7.1 A execuÉo do contralo deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, oupelos

Íesp€ctivos substitutos (Lei n' 14.133. de 2021. art. I17. caout).

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP no 6E.527+00



dsfft SAFIN
PRETI TL]RÁ I)I

NBEL FIGUEIREDO
S€cÍelodo cb ÁdrniÍtíroçôo

cNP.| No 83.21 1.37510OO1-2A

7.t. Fiscsl Tecnice

7.8.1 O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execuçâo do confato, para que sejam cumpridas,todas

as condições estabelecidas no contratq de modo a assegurar os melhores resultados pars âAdministração. @ecreto

Municipal no $2/2025, art. 16).

7.E.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorÉncias

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necesúrio para aregularização das falas

ou dos defeitos observados. (t.ei n" 14. | 13. de 2021 . art. I I 7. § 1", e (Decreto Municipal n" 032/2025, ur.
l6);

7.t3 ldentificada qualquer inexatidiÍo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificaçô€s

para a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a corregão. (DecÍ€to Municipal n"

ú2l2M5,art. 16);

7.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as

medidas necesúrias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n" 03212025, art. 16);

7.8.5 No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal no

03212025,art. 16).;

7.E.6 O fiscal técnico do contrato comunicani ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do confato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou À prorrogação contrúual @ecreto

Municipal no 03212025, art. 16).;

7.9. Fiscalizaçío Administrativa

7.9.1 O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençâo das condições de habilitação da

contratâda, acompanhará o empeúo, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Decreto Municipal n' 032/2025, art. 16).

7.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuaú tempestivamente na soluçâo do problem4 reportrndo ao gestor do contrato para que tomeas

providências cabíveis, quando ultrapassar â sua competêÍlcia; (Decreto Municipal n' 03212025, ert. 16).

7.93 Além do disposto acima, a fiscalizâção contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n. 6t.527-000



c,sfft SAFIN
s€.,dcÍr, d€ Ádn*iít§çôo

cNPJ N. 83.21 1.375/0001-28

7.93.1. Não serão aceitos materiais aplicados com qualidade fora dos especificados neste

Termo de Referênciq

7.93.2. Todo material a ser aplicado na execução do serviço deverá ter prévia aprovação da

fiscalização. Quando algum material for reprovado, o mesmo deveú ser prontamente substituído

por outro que satisfaça as exigôncias.

7.10. Gestor do Contreto

7.10.t O gestor do contrato coordenará a âtualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registÍos formais dâ execuçÍlo no histórico de gerenciamen0o do contrato,

a exemplo da ordem de sêrviço, do regisho de oconênciag das alterações e das prorrogâções contraluais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal n' 03212025, art. 16 e l7).

7.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conmto, de todasas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n' 03212025, art.

16 e l7).

7,103 O gestor do contrato acompanhaú a manutençâo das condições de habilitação da conmtad4

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. @ecreto Municipaln'03212A5,

art. 16 e l7).

1.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo rcalizzda pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com

menção ao seu desempeúo na execução conüatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto Municipal n" 032/2025, art. 16 e l7).

7.10.5 O gestor do contrato tomaú providências para a formalizaçilo de processo adminishativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tratao art. I 58

da Lei n" 14.li3. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compeGncia parâ tâI, conforme o caso.

(Decreto Municipal n" 03212025, art. 16 e l7).

7.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
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objetivos que tenham justific& I contIataçâo e eventnis condutas a serENn adotadas para o

aprimnmato das atiüdadÊs da A&nhhtrldo. (Decreto Municipol t" 032f2ü25, att- 16 e l7).

7.10.7 O gcstor do contúo dcv€rá cnviar a documçntação pcrtincmc ao setor dc contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidaçto e pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalitrrÃo e

gc§tão tro§ t€ilÍro§ do contrÚo.

E. I . Recebida a Nda Fiscal ou doournento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias útcis

para fins de liquidaçâo, na forma desta seç!o, prormgÁrcis por igual período.

8.2. O prazo de que tsata o item antcrior scrá reduzido à maade, manterdme a possibilidadc de porognçâo,

nos casos de conffiçõcs decorrntes de dcspcsas cujos valorcs rúo ulúapsem o limite de que tata o inciso

II do rt 75 da tri n" 14.133. de 2021.

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como,

8.4. Os critérios de habilitação técnica a sercm atendidos pelo fornecedor serão:

8.4.1. o prazo de validade;

8.4.2. a data da emissão;

8.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.4.4. o perlodo respectivo de execução do conhato;

8.4.5. o valor a pagar; e

8.4.6. eventual desaque do valor de rctenções tribuúrias cabíveis.

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaíFatura, ou circunstância que impoça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

pram após a comprovação da regularização da situação, sêm ônus à contratante;

8.6. A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, conststads por meio de consultâ, na impossibilidade de rcesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lein" 14.133/2021.

8.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) veriÍicar a manutençiio das condições dehabilitação

exigidas no edital; b) identificar possÍvel razão que impeça a participaçâo em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Priblico, bem como ocorrênciasimpeditivas indircas.
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8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, senl providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apÍ€sente sua

defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8'9. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8' 10. Penistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rcscisão contratual
nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.1l. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da Íinalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

9.2. No caso de atraso pelo Contatant€, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçâo do Índice
Geral de Preços de Mercado (IGP-M) de corroção monetária.

10.1. O pagamento será reatizado através de ordem bancária" para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo conüatado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.3. Quando do pagamento, seú efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.

10.4. Independentemente do p€rc€ntual de tributo inserido na planilha quando houver, serão rstidos na
fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais establecidos na legislação vigente.

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar n" I )l
de 2006, não sofreú a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entsnto' o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
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tt-2. Regime de execuçâo.

I I .2.1 . O regime de execuçÍlo será de empreitada por preço global.

I1.3. Erigências de habilitaçâo.

I I .3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

II3.l, Habiliteção Jurídice.

f l3.l.l. Pesso. ÍIsicr: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, teúa validade para fins de identificaçâo em todo o tenitório nacional;

11.3.1.2. Empresório indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

f 13.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de

Micoempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio httrrs://wwrv.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

t 13.f .4. Sociedrde empreórir, sociedrde limitadr unipessoal - SLU ou sociedade

identiÍicada como empresr indivklual de responsrbilidade limitadr - EIRELI: inscriçâo do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públicode Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respoctiva sede, acompanhadade documento comprobatório de seus

administradores;

ffJ.f.s. Sociedade empresária estrangeira: portaria de aúonzaq o de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

Íiderativa onde se localizar a filial, agênciq sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrucâo Normativa DREI/ME n." 77. de l8 de marco

de 20201

113.1.6. Sociedgde simplcs: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Av. Alacid Nun€s, 79, Cenlo - Ab€l Figueiredo/PA - CEP n" 6tj274ü
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de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

II. FORMAE, CRITÉRIO§ DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

ll.l. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

I I .1. I . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

menor preço.
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Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

f 13.1.7. Filial, sucunal ou agêncie de sociedade simplcs ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresíria, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Reigistro Público de Empresas Mercantis onde

oper4 com aveôação no Registro onde tem sedea matriz;

ff3.l.t. Sociedrde croperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o apnovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do rcgistro d€ que trata o aú 107 da Lei n" 5.764, óe

l6 de dezembro l97l ;

f 13.f.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alrcrações ou

da consol idação respectiva.

113.2. Habiliteçlo Fiscel, Sorial e Trabelhista.

f 13.2.f. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.42.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria{eral da Fazenda Nacional (PGFI I), rcferente atodos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da PortariaConiunta n" 1.75 l. de 02 de outubro de

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.4.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

I1.4J.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título

Vll-A daConsolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto- Lei no 5.452, de lo de maio

de 1943;

11.42.5 Prova de inscriçâo no cadas[o de contribuintes EstaduaUDistrital relativo ao

domicílio ou sede do fomecedoq peÍtinente ao s€u ramo de atividade e compatívelcom o objeto

contratual;

11.4.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concome;
Av. AI!çid NuD6, 79, Corro - Abcl Figucirçdo/PA - CEP n" 68527-W0
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11.4.2.7 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos EstaduaVDistrital

relacionados ao objeto confratual, deverá comprovar tal condição mediante a apres€ntação de

declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outraequivalente, na forma da

lei;

11.4.2.7.1 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. I 23. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastrosde

contribuintes estâdual e municipal.

113.3, QualiÍicaçloEconômico-Financeira.

11.33.1. certidÍlo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa ffsica desde que admitida a sua

participação na licitação (art. 5o. inciso l[. alínea "c". da lnstrucão Normativa Seges/ME n"

I 16, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede dofomecedor

- Lei n' 14.133, de202l, art.69, capur. inciso ll);

l1333.Balanço patrimonial, demonstraçõo de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

ll33,4.indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral(SG)

superiores a I (um);

1133.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçiio deverão atender atdas as

exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura:

1133.6.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

113.3.7.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração ConÍíbil Digital - ECD ao

Sped.

l133.8.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) emqualquer
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dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de húilitação capital mínimo de I (P/o do valor total estimado da contatação.

ll33.9.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as

exigências da hóilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de202l,art.65, §l).
1133.f0. O alendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional húilitado da área conuíbil,

apresentada pelo fomecedor.

I13.4. QualiÍicaçÍoTécnica

113.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçõese das

condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

113,4.2. A declaração acima poderá ser substituÍda por declaração formal assinadapelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da conmtâção;

113.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;

ff3.4.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

âpresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brâsil.

113.4.5. O licitante disponibilizaní todas as informações necessáriasà comprovaçâo da

Iegitimidade dos atestados apresentados, apresentando,dentre outros documentos, ópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestadosos serviços.

f f 3.4.ó. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,aprÊsentação

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

113,4.7. Os atestados de capacidade técnica poderâo ser apresêntados em nome damatriz

ou da filial da empresa licitante.

tf3.4.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apÍ€sentando, quando solicitado pela Administração, ópia do
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contato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

12.1. O custo estimado total da contratação é de RIS 241203,ó4 @uzentoo e quanentr e um mil, duzentos

e três r€ois e scssenta e qurtro centrvoo), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

12.2. A estimativa de custo levou em consideraçâo o risco envolvido na contraÍaçâo e sua alocaçâo entre

conmtante e conhtado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

v 12.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os pÍ€ços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorÉncia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que elwe o custo

dos bens, rlas e§ras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

12.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçilo da ata tal como pacfuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021:

12.5, Em caso de criaçâo, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveni&rcia

de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisfados;

12.6. Poderão ser repacnrados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contÍatação.

13.1. As despesas decorrentes da presente contffiaçib correrão à conta de rccurtsos especÍficos consigrados
V 

no Orçamento Geral da União.

l3.l.l. A contrataçâo será atendida pela seguinte dotação:

UND. GESTORA DOTAÇÃO ELEMENTO SUBELEMENTO

FUNDO
MI,INICIPAL DE

SAÚDE

2.O52
Manutenção do

Hospital Municipal
.MAC

3.3.90.30.00
Material de
Consumo

3.3.90.30.22
Material de Limpeza

/prod. de
higienização.

13.2. A dotação Í€lativa aos exercícios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14.1. Termo de Referência, elaborado pela Equipe de Planejamento nomeada atavés d aportanano 49412025,
de2l deAgosto de2025.

Abel Figueiredo - Puá.29 de Abril de 2026

Presidente de Planejamento
Matrícula no 10322

Mra*
Tecnico da equipe de planejamento

Matricula n' 001 I 704

Membro da Equipe de Planejamento
Matrícula n" 0010438
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